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Da: Presidência 

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos – CAL 

 

 

 

 

1- Registro ciência ao Parecer Jurídico n° 455/2022 acerca da solicitação do Vereador e 
Presidente da Comissão Permanente de Legislação e Redação - Edílson Martins, 
solicitando suspensão de prazo do Projeto de Lei nº 65/2022 de Autoria do Executivo 
Municipal em Regime de Urgência, que; Altera dispositivos e revoga o Anexo Único da Lei 
nº 2.762, de 21 de setembro de 2011 que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o 
regime de emprego público, para implementação do Centro de Especialidades 
Odontológicas de Campo Mourão - CEOCAM", e dá outras providências, a pedido do 
relator Vereador Escrivão Parma. 

2-  Na forma Regimental indicada, suspendo o prazo para emissão de parecer pela Comissão 
solicitante, nos termos do § 5º, do art. 59.  (Processo digital n° 867/2022) 

 

 

 

 
Jadir Soares 

Presidente 

 

 

 

 

Campo Mourão, 30 de Junho de 2022. 
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